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Estado do Rio Grande do Sul

Prefeitura Municipal de Chuvisca

Gabinete do Prefeito

LEI Nº 1183/2019
“Autoriza contratação por tempo determinado de médico psiquiatra para atender a necessidade temporária de excepcional interesse público.”
O PREFEITO DE CHUVISCA, ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, no uso das atribuições que lhe confere o art. 58, IV da Lei Orgânica do Município, faz saber que a Câmara aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:


Art. 1o Fica o Prefeito Municipal autorizado a contratar, pelo prazo de 06 (seis) meses, prorrogáveis por igual período mediante decreto, em razão de excepcional interesse público, servidor em quantidade e funções a seguir discriminados:
	Quantidade
	Cargo
	Área de atuação
	Carga Horária
	Padrão/
Nível
	Coeficiente

	01 
	Médico
	Psiquiatra
	12h semanais
	X
	4.0


Art. 2o As especificações exigidas para a contratação de servidores na forma desta Lei são as que constam no anexo.

Art. 3o O contrato de que trata o art. 1o será de natureza administrativa, ficando assegurados ao contratado, os direitos previstos no art. 230 do Regime Jurídico Único – Lei no 266 de 2001.

Art. 4o As despesas decorrentes desta Lei serão atendidas pelas dotações orçamentárias próprias.

Art. 5o Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito, 20 de fevereiro de 2019.
                Joel Santos Subda

                Prefeito de Chuvisca
CUMPRA-SE

REGISTRE-SE

PUBLIQUE-SE

Silvana Maria Donbrowski

Secretária Municipal da Administração

Cargo: PSIQUIATRA

Padrão: X
ATRIBUIÇÕES:


Síntese dos Deveres: Prestar assistência médica psiquiátrica.


Exemplos de Atribuições: Realizar observações clínicos-psiquiátricas e elaborar o laudo psiquiátrico legal correspondente, com diagnóstico, indicação terapêutica e conclusão sobre a responsabilidade penal e periculosidade dos pacientes; fornecer pareceres psiquiátricos e criminológicos, solicitados pela justiça; comparecer em Juízo ou perante júri para prestar testemunho sobre assuntos especializados ou esclarecer aspectos técnicos: efetuar controle psiquiátrico em pacientes egressos do manicômio judiciário e sujeitos ao exame de liberdade vigiada, por determinação de sentença judiciária; ministrar tratamento médico-psiquiátrico para recuperação dos pacientes internados; supervisionar serviços de enfermagem e outros auxiliares; manter registros dos exames realizados para fins de diagnóstico, discussão e relatórios; realizar psicoterapia individual e em grupo; atender aos familiares dos pacientes informando-os sobre o doente; participar de juntas médicas; participar de programas voltados para a saúde pública; solicitar exames especializados; executar outras tarefas semelhantes.  


Condições de Trabalho:


a) Carga Horária:  12   horas semanais


Requisitos para investidura:


a) Idade: mínima de 18 anos

b) Instrução: Superior Completo


c) Habilitação: Específica para o exercício legal da profissão.

Avenida 28 de Dezembro, 3000 – Centro – Fone (51) 3611 7093- 36117094
E-mail: gabinete@chuvisca.rs.gov.br
Chuvisca/RS           

[image: image2.wmf] 

_1295077421.doc
[image: image1.png]






